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DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 24 DE JANEIRO DE 2022.
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 111, de 20 de
janeiro de 2022, que estabelece Pontos Facultativos do Município
de São Paulo do Potengi/RN, para o ano de 2022;
CONSIDERANDO  que  o  dia  25  de  janeiro  se  trata  de  feriado
Municipal em Comemoração ao Testemunho de Conversão de São
Paulo, padroeiro do Município;
CONSIDERANDO que o Município decretou ponto facultativo dia
24 de janeiro de 2022.
 
RESOLVE:
Art.  1º  Fica  Declarado  ponto  facultativo  no  âmbito  do  Poder
Legislativo de São Paulo do Potengi no dia 24 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo do Potengi/RN, 21 de janeiro de 2022.
 
Getúlio Barbosa Antunes
PRESIDENTE
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